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REGULAMENTO DO QUADRO DE VALOR E DE EXCELENCIA

Em conformidade com a Lei n.® 51/2012 de 5 de setembro, Artigo 9.° do Capitulo 11, deliberou o Conselho
Pedagogico desta Escola conceber um regulamento préprio de Quadro de Valor e de Exceléncia.

1. (o]
Ambito e natureza

O Quadro de Valor e de Exceléncia é organizado por ano letivo e destina-se a tornar patente o
reconhecimento de atitudes dos alunos ou grupos de alunos, em cada ciclo de escolaridade, que tenham
evidenciado valor e exceléncia nos dominios cognitivo, cultural, pessoal ou social, bem como a atribuir
prémios, em casos especificos e excecionais.

2. [0]
Especificidade

2.1. O Quadro de Valor reconhece os alunos que revelam grandes capacidades ou atitudes exemplares de
superacdo das dificuldades ou que desenvolvam iniciativas ou acOes, igualmente exemplares, de
beneficio claramente social ou comunitério ou de expressdo de solidariedade, na Escola ou fora dela.

2.2. O Quadro de Exceléncia reconhece os alunos que revelam excelentes resultados escolares e produzem
trabalhos académicos ou realizam atividades de excelente qualidade, quer no dominio curricular, quer
no dominio dos complementos curriculares.

2.3. Nenhum aluno pode ser proposto para os Quadros de Valor e de Exceléncia se tiver sido sujeito, no
periodo a que reporta o respetivo quadro, a alguma medida disciplinar, corretiva (alineas c) d) e €)) ou
sancionatoria, em conformidade com a Lei n.° 51/2012, de 05 de setembro e o Regulamento Interno.

2.4. S6 poderdo ser candidatos aos Quadros de Valor e de Exceléncia os alunos que ndo ultrapassem 0s
limites de faltas previstos na Lei 51/2012, de 05 de setembro e no Regulamento Interno.

3. (0]
Criterios de propositura do Quadro de Exceléncia Ensino Bésico

3.1. Para a obtengdo da média sdo contabilizadas todas as disciplinas a que o aluno esta inscrito.
3.2. O aluno tem de obter média de nivel cinco (arredondada a unidade).
3.3. O aluno néo pode ter nivel inferior a trés a nenhuma disciplina.

3.4. Para além dos requisitos definidos no 9.° ano é tida em conta a classificagdo final anual do aluno,
calculada apds a avaliacdo sumativa externa nas disciplinas de Portugués e Matematica.

3.5. No ensino profissionalmente qualificante, o aluno deve ter, pelo menos, média de nivel quatro nas
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componentes sociocultural e cientifica e média de cinco na componente tecnologica, sem niveis
inferiores a trés em nenhuma disciplina.

4. o]
Critérios de propositura do Quadro de Exceléncia Ensino Secundario

4.1. A distingdo de exceléncia é atribuida exclusivamente ao aluno cuja média aritmética final seja igual
ou superior a dezoito valores (arredondada & unidade).

4.2. Para a obtencdo da média sdo contabilizadas todas as disciplinas a que o aluno esté inscrito.

4.3. O aluno tem de estar inscrito em todas as disciplinas do plano de estudos e ndo pode ter nenhuma
classificagdo inferior a dez valores.

4.4. Para além dos requisitos definidos é tida em conta a classifica¢éo final anual do aluno, calculada apds
a avaliacdo sumativa externa nas disciplinas em que € necesséria.

4.5. No ensino profissionalmente qualificante, o aluno tem de obter média aritmética final seja igual ou
superior a dezoito valores (arredondada a unidade).

4.5.1. No 1.° e 2.° anos, o calculo é efetuado com a média aritmética da classificacdo dos médulos de
cada disciplina e a classificagdo obtida na formacgdo em contexto de trabalho.

4.5.2. No 3.° ano, o calculo é efetuado com a média aritmética da classificacdo dos moédulos de cada
disciplina, as classificagdes obtidas na formacgao em contexto de trabalho e na prova de aptidao
profissional.

4.5.3. O aluno tem de ter todos os médulos concluidos.

5. (o]
Iniciativa e avaliacao das propostas

5.1. Cabe ao Conselho de Turma registar, em ata final de 2.° semestre, os alunos para 0 Quadro de
Exceléncia.

5.2. A apresentacdo das propostas é efetuada pelo respetivo Coordenador de Ciclo ao Conselho
Pedagdgico.

6. o
Critérios de propositura do Quadro de Valor

O candidato devera apresentar o seguinte perfil:

a) ser assiduo, pontual e empenhado no cumprimento dos deveres, tal com esta previsto no art.° 10.° da
Lei n.51/2012, de 05 de setembro;

b) revelar espirito de cooperacao, de tolerdncia e de solidariedade;
c) desenvolver e fomentar lagos de amizade;

d) participar em acBes meritorias dentro e/ou fora da Escola.
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7.1.

7.2.

7.3.

8.1.

8.2.

9.1.

9.2.

7. (o]
Organizacdo e avaliacdo das propostas
Conhecido o perfil do candidato ao Quadro de Valor da Escola, a propositura pode ser feita pelas

Assembleias de Turma, Diretores de Turma, pelo Conselho de Turma, ou por outros érgdos da escola
gue considerem o aluno merecedor da distin¢éo.

Posteriormente, serdo os Conselhos de Turma de avaliacéo de final de ano ou o Conselho Pedagdgico
a analisar e seriar as propostas, fundamentando sempre as suas decisdes.

A apresentacdo das propostas € efetuada pelo respetivo Coordenador de Ciclo, ao Conselho
Pedagogico, no ano letivo seguinte, que tomara a deciséo final.

8. 0o
Diplomas e divulgacéo

Os diplomas serdo entregues, em cerimonia prépria, nas comemoragdes do Dia da Escola, no ano
letivo seguinte. Ficara registado no processo individual do aluno que este integrou o Quadro de Valor
e/ou de Exceléncia da Escola.

Em placar proprio, ficara afixado a identificagdo dos alunos premiados, até ao final do 1.° semestre.
Esta informacéo sera também divulgada através da pagina Web da escola.

9. 0o
Disposigoes finais

Este regulamento foi revisto pela Coordenacdo de Ciclo, ouvidos os Diretores de Turma, discutido e
aprovado em reunido de Conselho Pedagogico de 13/11/2025.

As situacOes ndo previstas no presente regulamento serdo resolvidas pela Diretora, sem prejuizo da
legislacdo em vigor.
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